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PORTARIA Nº 97/2025,
DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025.

DISPÕE  SOBRE  A  TARIFA  DE  MOVIMENTAÇÃO  DE  GÁS  (TMOV),  A  SER 
PRATICADA  DE  FORMA  TEMPORÁRIA  PELA  CONCESSIONÁRIA  SERGAS,  EM 
RELAÇÃO À PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MOVIMENTAÇÃO DE GÁS NATURAL 
A  CONSUMIDORES  LIVRES,  AUTOPRODUTORES  E  AUTOIMPORTADORES 
CLASSIFICADOS  NO  SEGMENTO  INDUSTRIAL  –  SUBSEGMENTO  MATÉRIA-
PRIMA, E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.

A AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SERGIPE – AGRESE, no uso de suas atribuições legais e 
com fundamento no disposto no art. 4º, parágrafo único, IX, art. 6º, II e V, e o art. 17, III da Lei Estadual 6.661, de 
28 de agosto de 2009, alterada pela Lei n° 8.442 de 05 de julho de 2018 e no disposto no Regulamento dos 
Serviços Locais de Gás Canalizado no Estado de Sergipe, homologada pelo Decreto Estadual n° 546/2023. E, 

Considerando o Ofício SERGAS nº 143/2025-DIREX, por meio do qual a Concessionária SERGAS encaminhou, para 
ser apreciado por esta Agência, o pleito de aprovação da Tarifa de Movimentação – TMOV a ser praticada em 
relação  à  prestação  dos  Serviços  de  Movimentação  de  Gás  Natural  pela  SERGAS  a  consumidores  livres, 
autoprodutores  e  autoimportadores  classificados  no  Segmento  Industrial  –  Subsegmento  Matéria-Prima, 
embasado na Nota Técnica nº 10/2025, o que ensejou a abertura do processo administrativo nº 507/2025;

Considerando a Nota Técnica nº 23/2025 da Câmara Técnica de Gás Canalizado da AGRESE, que tratou do pleito 
da Concessionária;

Considerando o Parecer Jurídico nº 131/2025 da Procuradoria da AGRESE;

Considerando a deliberação da Diretoria Executiva da AGRESE, na reunião realizada no dia 15 de dezembro de 
2025.

Considerando a deliberação do Conselho Superior da AGRESE na 128ª Reunião Ordinária, realizada no dia 16 de 
dezembro de 2025, através da Resolução n° 93/2025 – CONSUP.

RESOLVE:

Art.  1º Estabelecer,  de  forma  temporária,  a  Tarifa  de  Movimentação  de  Gás  (TMOV)  a  ser  praticada  pela 
Concessionária SERGAS, em relação à prestação dos Serviços de Movimentação de Gás Natural a consumidores 
livres, autoprodutores e autoimportadores classificados no Segmento Industrial – Subsegmento Matéria-Prima, 
na forma do Anexo Único desta Portaria.

Parágrafo Único. As receitas oriundas da movimentação de gás realizada no mercado livre só deverão compor a 
Margem Bruta do Concessionário para fins de modicidade tarifária, devendo ser consideradas apenas no exercício 
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financeiro posterior à sua contabilização. 

Art. 2º Determinar a realização de Audiência Pública para o recebimento de contribuições acerca do objeto desta 
Portaria,  tendo  em  vista  que  o  processo  decisório  que  afetar  direitos  dos  usuários,  decorrente  de  ato 
administrativo da AGRESE, deve ser precedido desse instrumento participativo. 

Parágrafo Único. A deflagração da Audiência Pública prevista no caput deverá ser inserida na Agenda Regulatória 
da AGRESE.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor com a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado de Sergipe, sendo 
disponibilizada, na íntegra, no site da AGRESE.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Dê-se conhecimento, cumpra-se e publique-se.

Aracaju, 17 de dezembro de 2025

Luiz Hamilton Santana de Oliveira
Diretor-Presidente
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Extrato  da  PORTARIA  N°  97/2025,  de  17/12/2025.  Proc.  nº  507/2025.  Parecer  nº  131/2025.  AGÊNCIA 
REGULADORA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SERGIPE – AGRESE. Objeto:  Estabelecer,  de forma temporária,  a 
Tarifa de Movimentação de Gás (TMOV) a ser praticada pela Concessionária SERGAS, em relação à prestação dos 
Serviços  de  Movimentação  de  Gás  Natural  a  consumidores  livres,  autoprodutores  e  autoimportadores 
classificados no Segmento Industrial – Subsegmento Matéria-Prima, na forma do Anexo Único desta Portaria. 
Vigência: Com a publicação deste Extrato no D.O.E., sendo disponibilizada, na íntegra, no site da AGRESE.

Aracaju, 17 de dezembro de 2025

Luiz Hamilton Santana de Oliveira
Diretor-Presidente
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ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 97/2025, 
DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Faixa 
Faixas de Volumes Movimentados (em m³/dia) TMOV 

Início  Fim R$/m³ (s/Tributos) 

1 1 18.500 0,4629 

2 18.501 27.750 0,2500 

3 27.751 59.700 0,1350 

4 59.701 95.500 0,0729 

5 95.501 153.000 0,0401 

6 153.001 245.000 0,0220 

7 245.001 391.500 0,0121 

8 391.501 999.999.999 0,0067 

http://www.agrese.se.gov.br/


 


